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ATA DA 63ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 11 DE 

SETEMBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Luiz Osório 

Moraes Panza. Secretariada pela doutora Danielle Cidade Morgado 

Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, presentes os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, Anderson Ricardo Fogaça e José Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Ausência 

do desembargador Sigurd Roberto Bengtsson. Às catorze horas, foi 

aberta a sessão pelo desembargador Luiz Osório Moraes Panza que, 

dando início aos trabalhos, cumprimentou a todos os membros da 

Corte, servidores e advogados que se encontram presentes, assim 

como todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata da 62ª sessão jurisdicional presencial e 30ª 

administrativa de 09.09.2024.  

 

O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 

julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 

listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 

seguintes processos:  RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600195-49.2024.6.16.0192; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600190-23.2024.6.16.0161; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO Nº 0600125-

28.2024.6.16.0161; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº0600065-71.2024.6.16.0188; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600172-68.2024.6.16.0139; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600193-

97.2024.6.16.0186; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

Nº0600437-15.2024.6.16.0028; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600028-90.2024.6.16.0108; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600210-

66.2024.6.16.0079; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

Nº0600169-23.2024.6.16.0072; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº0600061-84.2024.6.16.0042; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600017-49.2024.6.16.0015; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600091-
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41.2024.6.16.0068; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

Nº0600043-84.2024.6.16.0035; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº0600025-82.2024.6.16.0061; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600095-58.2024.6.16.0010; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600242-

76.2024.6.16.0142; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA COLETIVO Nº 0600214-06.2024.6.16.0079; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600221-

95.2024.6.16.0079; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600218-43.2024.6.16.0079; RECURSO 

ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600416-

80.2024.6.16.0079; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600070-33.2024.6.16.0014; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600073-

85.2024.6.16.0014; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600092-91.2024.6.16.0014;RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600110-

58.2024.6.16.0032; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600105-36.2024.6.16.0032; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº0600272-72.2024.6.16.0058; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600059-

10.2024.6.16.0109; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA COLETIVO Nº 0600078-27.2024.6.16.0170; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600048-86.2024.6.16.0171; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO Nº 

0600218-44.2024.6.16.0014; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600137-20.2024.6.16.0039; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600170-36.2024.6.16.0192; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600125-

33.2024.6.16.0127; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 600055-27.2024.6.16.0188; RECURSO ELEITORAL 

NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600412-79.2024.6.16.0067; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600196-

98.2024.6.16.0009;RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600077-40.2024.6.16.0009; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600184-65.2024.6.16.0177; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600094-44.2024.6.16.0149; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO Nº 

0600121-09.2024.6.16.0155; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600172-05.2024.6.16.0160 RECURSO ELEITORAL 
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NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600073-94.2024.6.16.0108; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600059-

13.2024.6.16.0108; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600068-72.2024.6.16.0108; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600029-62.2024.6.16.0080; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600071-

48.2024.6.16.0004; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600344-14.2024.6.16.0073; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600116-40.2024.6.16.0008; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO Nº 

0600168-92.2024.6.16.0151; MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL  Nº  

0600637-09.2024.6.16.0000; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

REPRESENTAÇÃO Nº  0600046-22.2024.6.16.0170;EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO Nº  0600028-92.2024.6.16.0075; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600203-

53.2024.6.16.0086; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

Nº0600352-06.2024.6.16.0068; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600184-58.2024.6.16.0147; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600070-47.2024.6.16.0074; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600147-

56.2024.6.16.0171; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

Nº0600266-97.2024.6.16.0015; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO 

DE CANDIDATURA Nº 0600102-66.2024.6.16.0037; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600176-

08.2024.6.16.0139; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA COLETIVO Nº 0600288-60.2024.6.16.0079; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600100-

32.2024.6.16.0123; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600220-27.2024.6.16.0139; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600024-85.2024.6.16.0162; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600034-

88.2024.6.16.0111; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600064-85.2024.6.16.0059; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600252-08.2024.6.16.0147. 

 

No julgamento dos seguintes processos: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ANUAL N° 0600356-24.2022.6.16.0000,  RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N°0600113-80.2024.6.16.0139, RECURSO 

ELEITORAL FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600062-55.2024.6.16.0079, 

RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600087-
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83.2024.6.16.0171, MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600068-

78.2024.6.16.0009, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 

0600258-23.2024.6.16.0015, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600258-88.2024.6.16.0058, RECURSO 

ELEITORAL N REPRESENTAÇÃO ELEITORAL N° 0600202-

54.2024.6.16.0123, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600283-38.2024.6.16.0079, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600175-

07.2024.6.16.0015, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600040-20.2024.6.16.0039, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600036-

80.2024.6.16.0039, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600219-28.2024.6.16.0079, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600213-

21.2024.6.16.0079, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600215-88.2024.6.16.0079, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA  N° 0600389-

97.2024.6.16.0079, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600244-41.2024.6.16.0079, RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600270-29.2024.6.16.0147, 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA N° 0600272-

96.2024.6.16.0147, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 

ELEITORAL N° 0600414-28.2024.6.16.0171, RECURSO ELEITORAL 

NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600196-03.2024.6.16.0170 e 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

N° 0600602-49.2024.6.16.0000, de relatoria do desembargador 

Luiz Osório Moraes Panza, presidência da desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani.  

 

No julgamento do RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA  N° 0600389-97.2024.6.16.0079, de relatoria do 

desembargador Luiz Osório Moraes Panza, presidência do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior. 

 

 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600472-59.2024.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: SÃO MANOEL DO PARANÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600473-44.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: JAPURÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600538-39.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: INDIANÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600535-84.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: INDIANÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600537-54.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: JAPURÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
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SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600536-69.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: JUSSARA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 

conflito de competência, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600024-

24.2024.6.16.0150 

PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL  

RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600356-24.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

REQUERENTE: 27 - DEMOCRACIA CRISTA - DIRETORIO ESTADUAL DO 

PARANA 

ADVOGADO: ANDRESSA CAROLINE COLLERE 

RESPONSÁVEL: JONI SILVA CORREIA JUNIOR 

RESPONSÁVEL: ROGÉRIO SPINARDI 

ADVOGADO: ANDRESSA CAROLINE COLLERE  

RESPONSÁVEL: RONALDO SUBKOWIAK 
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RESPONSÁVEL: VALTER VIANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600062-

70.2024.6.16.0171 

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: DEUZA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602714-59.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 RICARDO CRACHINESKI GOMYDE 

GOVERNADOR 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADO: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: FERNANDA RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 

REQUERENTE: RICARDO CRACHINESKI GOMYDE 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
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ADVOGADO: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: FERNANDA RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ELIZA FERREIRA DA SILVA VICE-

GOVERNADOR 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

REQUERENTE: ELIZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. Sustentação oral do 

advogado Luiz Gustavo de Andrade.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600020-

13.2024.6.16.0109 

PROCEDÊNCIA: SANTA MARIANA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: PROGRESSISTAS - SANTA MARIANA - MUNICIPAL - PR 

ADVOGADA: CARLA DE SOUZA MOREIRA  

RECORRIDA: MARTA INOCENCIA PEREIRA 

ADVOGADO: MARCIO ALEXANDRE DE CASTRO POLIDO  

ADVOGADO: MARCELO EDUARDO DE CASTRO POLIDO  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 18.09.2024. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600060-

42.2024.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: FERNANDO ROCHA BERESTINO  

ADVOGADO: JOÃO ALBERTO GRACA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600210-

77.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADA: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

RECORRENTE: HAMILTON CARLOS DE LIMA JUNIOR NOTICIAS 

ADVOGADA: ANA CAROLINA SIQUEIRA  

ADVOGADO: JEANCARLOS LIEBER ARAUJO  

RECORRIDO: UMA SÓ GUARAPUAVA [PDT / FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) / FEDERAÇÃO PSOL REDE 

(PSOL/REDE) / PSB] - GUARAPUAVA - PR 

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600113-

80.2024.6.16.0139 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  

ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

RECORRIDA: MABEL CORA CANTO 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADA: ISABELA BENEDETTI SEBBEN  

Decisão: Julgamento suspenso, em face da continuidade de pedido 

de vista da desembargadora federal Cláudia Cristina Cristofani por 

falta de quórum necessário, com retorno para a sessão presencial 

do dia 18.09.2024. 

 

RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600062-

55.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ALAN DIEGO DE PAULA 

ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600087-

83.2024.6.16.0171 

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
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RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: IZABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600068-78.2024.6.16.0009 

PROCEDÊNCIA: CAMPO LARGO/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

IMPETRANTE: CARLOS MARCEL LAMOGLIA 

ADVOGADO: DAMIANI ROQUE FONTEBON SIERAKOWSKI 

IMPETRADO: PARTIDO LIBERAL - PARANÁ - PR - ESTADUAL 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

IMPETRADO: PARTIDO LIBERAL - PL - ÓRGÃO NACIONAL 

ADVOGADO: ANA DANIELA LEITE E AGUIAR LOSADA CRUZ  

ADVOGADO: DANIEL MAGALHAES ROCHA 

IMPETRADO: FERNANDO LUCIO GIACOBO 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

IMPETRADO: VALDEMAR COSTA NETO 

ASSISTENTE: JOÃO MARCOS CAVALIN CUBA 

ADVOGADO: JOÃO MARCOS CAVALIN CUBA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face da continuidade de pedido 

de vista da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, 

com retorno para a sessão presencial do dia 12.09.2024.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600258-

23.2024.6.16.0015 
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PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

RECORRENTE: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: GUSTAVO BUENO LAROCA  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

RECORRENTE: RADIO MUNDI PARANA LTDA 

ADVOGADO: TANIA MARIA AJUZ ISSA 

RECORRENTE: A FORÇA DA VERDADE [UNIÃO/MDB] - PONTA 

GROSSA - PR 

ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  

ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

RECORRIDO: A FORÇA DA VERDADE [UNIÃO/MDB] - PONTA GROSSA 

- PR 

ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  

ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

RECORRIDO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: GUSTAVO BUENO LAROCA  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

RECORRIDO: RADIO MUNDI PARANA LTDA 

ADVOGADO: TANIA MARIA AJUZ ISSA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso de 

Marcelo Rangel Cruz de Oliveira e Rádio Mundi Paraná Ltda, e, no 

mérito, negou-lhe provimento e, não conheceu do recurso da 

Coligação Força da Verdade - MDB/UB, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600075-

17.2024.6.16.0059 

PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA/PR 

RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

REDATOR DESIGNADO: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: VALTER MIGUEL LISBOA ANTUNES 

ADVOGADO: EDUARDO ACYR GIESEN  

ADVOGADO: ARNO ANDREAS GIESEN  

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RIBEIRO EZIQUIEL  

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - ROLANDIA - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  

TERCEIRO INTERESSADO: AILTON APARECIDO MAISTRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 

redator designado. Vencido o relator, que declara voto. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600202-

54.2024.6.16.0123 

PROCEDÊNCIA: ALTÔNIA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: JOAO PEDRO BULIANI DA MATA 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAO PEDRO BULIANI DA MATA 

PREFEITO 

ADVOGADO: GABRIEL RICARDO TOFANIN BATISTA - PR122808 

ADVOGADO: PRISCILLA HORWAT DELAPORTE  

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

RECORRIDO: DIEGO JARDIM PERGO 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 DIEGO JARDIM PERGO PREFEITO 

ADVOGADO: MARCELO CARLOS MAITAN FERNANDES BRAZ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, que 

declara voto. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600268-

74.2024.6.16.0045 

PROCEDÊNCIA: LARANJEIRAS DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

RECORRENTE: JOSÉ AUGUSTO BECK LIMA 

ADVOGADO: JOYCE JESSICA BIRER VAILATI  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600103-

29.2024.6.16.0206 

PROCEDÊNCIA: SARANDI/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: AGIR - AGIR - SARANDI - PR 

ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PRISCILLA HORWAT DELAPORTE  

RECORRIDO: EUNILDO ZANCHIM 

ADVOGADO: SIMONE YURIKO TANAKA  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Luiz Paulo Muller Franqui.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600248-

26.2024.6.16.0161 

PROCEDÊNCIA: GUARATUBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: RENATO SOARES MARIN 

ADVOGADO: DANIEL FARIAS GUIMARAES  

ADVOGADO: JOSE CARLOS SPANO VIDAL  

ADVOGADO: ZELE ELIANE PADILHA DOS SANTOS PORTUGAL  

RECORRIDO: JUÍZO DA 161ª ZONA ELEITORAL DE GUARATUBA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600100-

09.2024.6.16.0066 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: EDSON RIBEIRO SCABORA 

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI  

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 

relator. Vencido desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, que 

declara voto. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600346-

40.2024.6.16.0119 

PROCEDÊNCIA: CURIÚVA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: MARCELO PROENCA 
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ADVOGADO: MAURÍCIO VITOR LEONE DE SOUZA  

RECORRIDO: PRA FRENTE CURIÚVA: O PROGRESSO NAO 

PARA[REPUBLICANOS / PODE / PSB / FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PSD] - CURIÚVA - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600215-

36.2024.6.16.0161 

PROCEDÊNCIA: GUARATUBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: UNIAO POR UMA NOVA GUARATUBA[PODE / MDB / 

PRD / PRTB / PSB / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] 

ADVOGADO: JEAN COLBERT DIAS  

ADVOGADO: RAFAEL HENRIQUE PACHECO 

RECORRIDO: DARIANNY ALVES LOURENCO LETNAR 

ADVOGADO: ORLEY WILSON PACHECO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600408-

16.2024.6.16.0011 

PROCEDÊNCIA: QUITANDINHA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - QUITANDINHA - PR 

- MUNICIPAL 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 VALTENCIR SANTANA VEREADOR 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 PAULO BATISTA JUNIOR VEREADOR 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 NELCINEIA DA LUZ VEREADOR 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 HELEN CRISTIANE SIQUEIRA DOMINGUES 

VEREADOR  
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RECORRIDO: ELEICAO 2024 MARCIA MARIA PEPES VEREADOR 

ADVOGADO: GEISON CASSIANO LANSKI  

TERCEIRO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: RICARDO TADEU DALMASO MARQUES - SP305630 

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI  

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO  

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES  

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE  

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: JÉSSICA LONGHI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral da advogada Emma Roberta Palu Bueno.   

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600123-

69.2024.6.16.0125 

PROCEDÊNCIA: TERRA ROXA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: IVAN REIS DA SILVA 

ADVOGADO: EPAMINONDAS CAETANO JUNIOR  

ADVOGADO: JESSICA BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO PEDROSO 

ADVOGADO: JULIO CÉSAR HEMRICHS 

RECORRIDO: ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

ADVOGADO: AMANDA BEATRIZ DE PADUA BLOCH  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 

com retorno para a sessão presencial do dia 18.09.2024. 

Sustentação oral do advogado José Augusto Pedroso.  
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600409-

98.2024.6.16.0011 

PROCEDÊNCIA: QUITANDINHA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - QUITANDINHA - PR 

- MUNICIPAL 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

RECORRIDO: ELEICAO 2024 ANA LUIZA LEONARDI VEREADOR 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 VALDEMIR LUIZ PADILHA VEREADOR 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 DILMARA DE LIMA BARBOSA SILVA 

VEREADOR  

ADVOGADO: GEISON CASSIANO LANSKI  

TERCEIRO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: ALMEIDA NOBREGA MARTINS  

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: RICARDO TADEU DALMASO MARQUES  

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI  

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO  

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES  

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE  

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: JÉSSICA LONGHI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral da advogada Emma Roberta Palu Bueno.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600228-

64.2024.6.16.0119 

PROCEDÊNCIA: CURIÚVA/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: GILMAR DE ASSIS CORREA 

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

RECORRENTE: RODRIGO ANTONIO DE SOUZA TELLES 

ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO 

RECORRIDO: PRA FRENTE CURIÚVA: O PROGRESSO NAO 

PARA[REPUBLICANOS / PODE / PSB / FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PSD] - CURIÚVA - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão:  Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 

com retorno para a sessão presencial do dia 18.09.2024. 

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600349-

92.2024.6.16.0119 

PROCEDÊNCIA: CURIÚVA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ORIVALDO JOAO OELKE 

ADVOGADO: SANDRA CRISTINA GUERREIRO  

RECORRIDO: PRA FRENTE CURIÚVA: O PROGRESSO NAO 

PARA[REPUBLICANOS / PODE / PSB / FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PSD] - CURIÚVA - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600070-

28.2024.6.16.0048 

PROCEDÊNCIA: ADRIANÓPOLIS/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: UNIDOS POR ADRIANÓPOLIS[PP / PODE / FEDERAÇÃO 

PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / MDB] - ADRIANÓPOLIS - PR 

ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO BECKER 
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ADVOGADO: LUIZ GUILHERME COVRE DE MARCO  

ADVOGADO: ANILISE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

ADVOGADO: THIAGO PAIVA DOS SANTOS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 048ª ZONA ELEITORAL DE BOCAIÚVA DO SUL 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600300-

51.2024.6.16.0119 

PROCEDÊNCIA: CURIÚVA/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: HIGOR FELIPE BONIN CARNEIRO 

ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO  

RECORRIDO: PRA FRENTE CURIÚVA: O PROGRESSO NAO 

PARA[REPUBLICANOS / PODE / PSB / FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PSD] - CURIÚVA - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600151-

54.2024.6.16.0087 

PROCEDÊNCIA: ALTO PARANÁ/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: JOSÉ CARLOS ASSIS RODRIGUES 

ADVOGADO: ADRIANO GONÇALVES MARTINS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 087ª ZONA ELEITORAL DE ALTO PARANÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600103-

34.2024.6.16.0172 
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PROCEDÊNCIA: IVATÉ/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: NILSON RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: JOSÉ PENTO NETO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 172ª ZONA ELEITORAL DE ICARAÍMA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600082-

09.2024.6.16.0156 

PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO SUL/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: NENEU JOSE ARTIGAS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATICO 

TRABALHISTA - PDT DE RIO BRANCO DO SUL 

ADVOGADO: FABRICIO ANTUNES ZANGISKI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600196-

19.2024.6.16.0100 

PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: RICARDO ARRUDA NUNES 

ADVOGADO: ROBSON KRUPEIZAKI  

ADVOGADO: MARIA FERNANDA KRUPEIZAKI  

ADVOGADO: ODAIR SERGIO MAROCHI FILHO  

RECORRIDO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC 

DO B/PV) - PARAÍSO DO NORTE - MUNICIPAL - PR 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  

ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
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ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600272-

43.2024.6.16.0100 

PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: EDSON MARTINS DE ALENCAR 

ADVOGADO: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA VOLANTE  

RECORRIDO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC 

DO B/PV) - PARAÍSO DO NORTE - MUNICIPAL - PR 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA  

ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600208-

07.2024.6.16.0044 

PROCEDÊNCIA: CAMPINA DO SIMÃO/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: JAIR JOSÉ DA CRUZ RIBEIRO 

ADVOGADO: JOÃO ALBERTO NIECKARS DA SILVA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 044ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA N° 0600353-

88.2024.6.16.0068 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 
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RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 EDGAR BUENO PREFEITO  

RECORRENTE: EDGAR BUENO 

ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  

ADVOGADO: EVERTON SEIDLER 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: GABRIELLA IVONETE MANTOVANI BECKERT 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: MICHELINE BUENO  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO  

RECORRIDO: RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. Sustentação dos advogados Guilherme de Salles Gonçalves 

e Cassio Prudente Vieira Leite.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600237-

29.2024.6.16.0118 

PROCEDÊNCIA: VERA CRUZ DO OESTE/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 
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RECORRENTE: ELTON LUIZ SODRE VILELLA 

ADVOGADO: JOÃO GUSTAVO BERSCH  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600247-

33.2024.6.16.0196 

PROCEDÊNCIA: ARIRANHA DO IVAÍ/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: ARIRANHA SEGUE EM FRENTE 

[PSD/UNIÃO/MDB/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ 

BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 NELSON BANDIERA DE MATTOS 

PREFEITO 

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 CLOVIS SOSSOLOTTO DAGUES VICE-

PREFEITO 

RECORRIDO: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) - 

ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

RECORRIDO: NELSON BANDIERA DE MATTOS 

RECORRIDO: CLOVIS SOSSOLOTTO DAGUES 

ADVOGADO: KETLYN ANDREZA ROCHA CAZETTA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600208-

76.2024.6.16.0021 

PROCEDÊNCIA: SIQUEIRA CAMPOS/PR   

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: JULIO ALVES DO REGO NETO 

ADVOGADO: DAVID CARLOS DE LIMA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600283-

38.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ALAN DIEGO DE PAULA 

ADVOGADO: MARCELO MARTINEZ DIB  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600175-

07.2024.6.16.0015 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELISEU NASCIMENTO 

RECORRENTE: FEDERAÇÃO PSOL REDE (PSOL/REDE) - PONTA 

GROSSA - PR 

ADVOGADO: FABRICIO STADLER GRELLMANN  

ADVOGADO: PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 015ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600040-

20.2024.6.16.0039 

PROCEDÊNCIA: RESERVA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: JESSICA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MARIO PEDROSO DE MORAES 

ADVOGADO: THATIANA DAMARIS NOGUEIRA HEGGELER  

RECORRIDO: JUÍZO DA 039ª ZONA ELEITORAL DE RESERVA PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600036-

80.2024.6.16.0039 

PROCEDÊNCIA: RESERVA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: JOVANA CIGOLINI DURANTE 

ADVOGADO: MARIO PEDROSO DE MORAES  

ADVOGADO: THATIANA DAMARIS NOGUEIRA HEGGELER  

RECORRIDO: JUÍZO DA 039ª ZONA ELEITORAL DE RESERVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600219-

28.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ROBERT LEONARDO GALVAO DA LUZ 

ADVOGADO: CELSO ANTÔNIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600213-

21.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ARISTEU MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: CELSO ANTÔNIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata Presencial 063 -2024  

 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600215-

88.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: EDSON CARLOS NUNES 

ADVOGADO: CELSO ANTÔNIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA  N° 0600389-

97.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: JOVIANE VERA OLSZEWSKI 

ADVOGADO: DORIVAL ASSI JUNIOR  

RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR 

Decisão:  Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

desembargadora federal Cláudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 18.09.2024. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600244-

41.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: IBAITI/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PARTIDO NOVO - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO  

RECORRIDO: TANIA PEREIRA DA SILVA CONSTANTINO  

ADVOGADO: MATHEUS HENRIQUE CARNEIRO PINTO RUIZ  

ADVOGADO: VAGNER BATISTA ALVES 

RECORRIDO: UNIÃO BRASIL - IBAITI - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: MATHEUS HENRIQUE CARNEIRO PINTO RUIZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600270-

29.2024.6.16.0147 

PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: FOZ EM PRIMEIRO LUGAR 

[REPUBLICANOS/PL/PSD/SOLIDARIEDADE/NOVO/PRD] FOZ DO 

IGUAÇU - PR 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

RECORRIDO: TRIBUNA POPULAR 

ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista para o 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 17.09.2024. Sustentação oral do advogado 

Cassio Prudente Vieira Leite.  

 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA N° 0600272-

96.2024.6.16.0147 

PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: FOZ EM PRIMEIRO LUGAR 

[REPUBLICANOS/PL/PSD/SOLIDARIEDADE/NOVO/PRD] FOZ DO 

IGUAÇU - PR 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
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ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

RECORRIDO: ENRIQUE ALLIANA 01993483918 

ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA  

Decisão:  Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 17.09.2024. Sustentação oral do advogado 

Cassio Prudente Vieira Leite.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ELEITORAL N° 0600414-

28.2024.6.16.0171 

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: FERNANDO AUGUSTO TANCK 

ADVOGADO: MARIA LUCIANE LAZAROTO BUZATO  

Decisão:  Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 16.09.2024. Manifestação oral do 

procurador regional eleitoral. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600196-

03.2024.6.16.0170 

PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 

ADVOGADO: JÉSSICA MAYARA LOCH DA SILVA  

RECORRIDO: CONTINUAR TRABALHANDO E FAZENDO A DIFERENÇA 

[PSD/PRD/PSB] - MAMBORÊ - PR 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
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RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: Retirado de pauta para converter o feito em diligência. 

Sustentação oral do advogado Paulo Roberto Gongora Ferraz.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

N° 0600602-49.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CHOPINZINHO/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: CIDADANIA - CHOPINZINHO - PR - MUNICIPAL 

EMBARGANTE: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) - 

COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARANÁ 

ADVOGADO: MARCELO PIASSA MALAGI  

EMBARGADO: JUÍZO DA 103º ZONA ELEITORAL DE CHOPINZINHO PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600106-

80.2024.6.16.0077 

PROCEDÊNCIA: BELA VISTA DO PARAÍSO/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

RECORRENTE: MANOEL CORREA DA ROCHA 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  

ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 077ª ZONA ELEITORAL DE BELA VISTA DO 

PARAÍSO PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600240-

58.2024.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
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RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: SIGILOSO 

RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: LUCAS MATHEUS NEGRI 

RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: JOÃO ALBERTO GRAÇA  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

ADVOGADO: FERNANDO ROCHA BERESTINO  

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA  

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS 

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO  

ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO  

ADVOGADO: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: GISELLE NASCIMENTO DA SILVA RODRIGUES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, nos termos 

do voto do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob 

Junior, que declara voto. Sustentação oral do advogado Guilherme 

de Salles Gonçalves. 
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RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600085-

14.2024.6.16.0010 

PROCEDÊNCIA: LAPA/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

RECORRENTE: EDSON WANDERLEY TABORDA KRUL 

ADVOGADO: JACKSON PINTO DA LUZ  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600312-

19.2024.6.16.0199 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PSD, PSDB/CIDADANIA, AVANTE, PRD, 

AGIR DC, MOBILIZA E PODEM[PODE / PRD / DC / MOBILIZA / AGIR / 

PSD / AVANTE / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: DANIEL MARTINI MORAIS 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

ADVOGADO: DANIELE MARANGONE  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600096-

88.2024.6.16.0092 

PROCEDÊNCIA: GOIOERÊ/PR  

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE:  PARTIDO NOVO - GOIOERÊ - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK  

ADVOGADO: ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: ERICA PINA DO CARMO DE SOUZA  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata Presencial 063 -2024  

 

 

ADVOGADO: VALDECIR ROMAO JUNIOR 

ADVOGADO: JULIANO GREGORIO DA SILVA 

RECORRIDO: D. F. FALEIRO - PESQUISAS 

ADVOGADO: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO  

Decisão:  Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 

sessão presencial do dia 16.09.2024.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600248-

86.2024.6.16.0044 

PROCEDÊNCIA: TURVO/PR  

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: DINARTE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BUENO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: LUANA DE CAMPOS FERREIRA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 044ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600125-

12.2024.6.16.0134 

PROCEDÊNCIA: MARQUINHO/PR  

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: DOGLAS NUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600064-

33.2024.6.16.0044 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR  

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELISETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: JAIME MOURA JORGE JUNIOR  

ADVOGADO: GABRIEL FREDERICO  

RECORRIDA: CAROLINA GOTARDO CORREA 

ADVOGADO: CAROLINA GOTARDO CORREA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600058-

67.2024.6.16.0192 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: BELINO BRAVIN FILHO 

ADVOGADO: THIAGO PAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: DOUGLAS LOPES CAMACHO 

RECORRIDO: JUÍZO DA 192ª ZONA ELEITORAL DE MARINGÁ/PR 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 12.09.2024. 

 

 

Processos retirados de pauta: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 

0600347-62.2022.6.16.0000; REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 

DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 0600535-

21.2023.6.16.0000; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600258-88.2024.6.16.0058. 

 

Processo adiado para o dia 12.09.2024: RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600282-49.2024.6.16.0048. 

 

Processo adiado por falta de quórum, com retorno para a sessão 

presencial do dia 16.09.2024: AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO N° 0600323-

63.2024.6.16.0000. 
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Processo adiado para o dia 16.09.2024: RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600180-51.2024.6.16.0137.  

 

Ao final do julgamento dos feitos, o desembargador eleitoral Julio 

Jacob Junior pediu a palavra para registrar o falecimento do 

jornalista Luiz Geraldo Mazza, ocorrido nesta data. Em seguida, o 

desembargador eleitoral José Rodrigo Sade informou que o Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná publicou nota de pesar na página 

institucional.  

 

Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e quarenta e sete 

minutos do dia 11 de setembro de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu,                                       

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA  

Presidente em exercício 

 

 

 

DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

Presidente em exercício 

 

 

 

DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

Presidente em exercício 

 


